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PROJETO DE LEI Nº    /2021
Institui e inclui no Calendário de Eventos da Cidade de Vitória da Conquista a Semana Municipal do Cooperativismo – Semana C.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos do Município, a Semana Municipal do Cooperativismo – Semana C, a ser realizada, anualmente na semana em que recair o primeiro sábado de julho: com o objetivo de sensibilizar a sociedade conquistense para a importância do cooperativismo como forma de organização produtiva.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 24 de março de 2021.
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                                                                  Vereador /PTB

PROJETO DE LEI Nº    /2021

JUSTIFICATIVA 

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores  

O cooperativismo é uma alternativa aos modelos tradicionais estruturantes do sistema capitalista, uma vez que propõe o esforço comum e o benefício de todos. A ideia central do cooperativismo é reunir pessoas que tenham interesses comuns para prestarem serviços entre si de forma a alcançarem benefícios maiores para todo o grupo.

Dados da Agência Institucional do Cooperativismo apontam que só no ano de 2019, as cooperativas geraram 376 mil empregos formais no Brasil e exportaram mais de cinco bilhões de dólares comercializando seus diversos produtos e serviços com mais de cento e quarenta países.
Ainda, considerando o benefício familiar trazido pelas cooperativas, o alcance da atividade é de 25,4% da população brasileira.

A Semana do Cooperativismo visa fomentar o movimento que expressa a força do cooperativismo em prol de transformações sociais e de cooperação. Está organizado no formato de projetos estruturados e iniciativas voluntárias com o objetivo de fortalecer o cooperativismo, tornando-o um instrumento efetivo de transformação para um país economicamente mais forte, solidário e democrático.

As iniciativas são executadas pelas cooperativas brasileiras e conquistenses com o apoio do Sistema ODS, e estão fundamentadas no 7º princípio do cooperativismo, que estabelece que as cooperativas trabalham para o desenvolvimento sustentado das suas comunidades por meio de políticas aprovadas pelos seus cooperados. Portanto, toda cooperativa deve orientar sua atuação com vistas à sustentabilidade local.

O Dia C, desde que foi instituído nacionalmente em 2015, alinhado com a Aliança Cooperativa Internacional (ACI), teve o engajamento de 120 mil voluntários, 1.563 cooperativas de 13 ramos que desenvolveram 1.231 iniciativas pontuais de saúde, educação e responsabilidade social e ambiental, 409 projetos contínuos de transformação de comunidades em 1.081 municípios espalhadas por todos os estados, e mais de 2,5 milhões de beneficiários.

Assim, as cooperativas constituem um importante instrumento de melhoria da condição econômica e ampliação da competitividade nacional. Por meio da Semana do Cooperativismo, este Projeto de Lei visa reconhecer a importância do Cooperativismo para o desenvolvimento econômico do município e dos cidadãos.

Por todo o exposto, requeiro aos Nobres Colegas Vereadores a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.
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